
 

 
 
 
 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Campus Apucarana 
 
 

 Portaria nº 081, de 08 de junho de 2010. 
 
 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APUCARANA 
DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, considerando a Portaria n° 0850, de 25 de agosto de 2008; 
 considerando a Portaria nº 1058, de 26 de 
setembro de 2008, do Magnífico Sr. Reitor da UTFPR; 
 considerando o art. 10, §2º, da Lei nº. 11.091/2005; 
   considerando o art. 10-A, da Lei nº. 11.091/2005, 
incluído pela Lei nº. 11.784, de 2008; 
 considerando o memorando nº 045/2010, da 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos; 
  
 
 R E S O L V E 
 
 

conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR  
MÉRITO aos servidores  técnico-administrativos abaixo relacionados, lotados no 
Campus Apucarana, a partir de 01/06/2010, na forma da legislação supramencionada: 

 
1. EMERSON BULSONELLO DOS PASSOS, matrícula SIAPE nº 1668571, 

ocupante do cargo efetivo de Técnico de Laboratório, Classe “D”, Nível “II”, do 

Padrão de Vencimento “001” para o Padrão de Vencimento “002”; 

 

2. LEANDRO KOITI SATO, matrícula SIAPE nº 2587885, ocupante do cargo 

efetivo de Analista de Tecnologia da Informação, Classe “E”, Nível “II”, do 

Padrão de Vencimento “001” para o Padrão de Vencimento “002”; 

 

3. MARTIN JUNIOR VALERO, matrícula SIAPE nº 1669051, ocupante do cargo 

efetivo de Engenheiro, Classe “E”, Nível “II”, do Padrão de Vencimento “001” 

para o Padrão de Vencimento “002”; 

 

4. MICHELE DE PAULA PAVAN, matrícula SIAPE nº 1667865, ocupante do cargo 

efetivo de Técnico em Enfermagem, Classe “D”, Nível “II”, do Padrão de 

Vencimento “001” para o Padrão de Vencimento “002”; 
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5. SAMANDA BERTIPALHA, matrícula SIAPE nº 1667832, ocupante do cargo 

efetivo de Técnico de Laboratório, Classe “D”, Nível “II”, do Padrão de 

Vencimento “001” para o Padrão de Vencimento “002”; 

 

6. VIVIANE BUENO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1668233, ocupante do 

cargo efetivo de Assistente em Administração, Classe “D”, Nível “II”, do Padrão 

de Vencimento “001” para o Padrão de Vencimento “002”. 

 
 
 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 
Gabinete da Direção-Geral 
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